
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS - CSG/GRL/SAF

DESPACHO

À Gerência de Recursos Logís'cos

Assunto: Contratação de empresa para recarga de ex�ntores.

1. Trata-se  de  contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de  serviços  de
manutenção preven'va e corre'va dos equipamentos de combate a incêndios, conforme descrição e
quan'ta'vos discriminados no Termo de Referência (SEI 1037420).

2. A contratação visa preservar a segurança das instalações e dos preven'vos de incêndio
e  atender  à  solicitação  da  Brigada  de  Bombeiro  Civil  da  Sede  da  ANTAQ,  conforme  descrito  no
Relatório de Vistoria dos Ex'ntores (SEI 1037417).

3. Com fulcro na alínea "a" do § 2º do art. 20 da Instrução Norma'va - IN nº 05/2017, foi
dispensado do Planejamento da Contratação a execução das fases referentes ao Estudo Preliminar e à
Gestão de Riscos.

4. Quanto  à  pesquisa  de  preços,  conforme  disposto  na  IN  05/2014,  alterada  pela  IN
03/2017, foi feita pesquisa no Portal de Compras Governamentais, e não foi iden'ficada no portal do
Painel  de  Preços,  sí'o  hJp://paineldeprecos.planejamento.gov.br/,  contratação  de  empresa
especializada para recarga de ex'ntores com as mesmas especificações do objeto pretendido. Isto
ocorreu, pois, o objeto trata de contratação com caracterís'cas específicas.

5. Diante disso,  foi  feita pesquisa com fornecedores para definir a es'ma'va de preço
adotado no mercado. A pesquisa realizada está sinte'zada no quadro abaixo:

         EMPRESA VALOR (R$) DOCUMENTO

     LORENZI R$ 1.948,00 SEI 1037441

     GOLD R$ 1.891,60 SEI 1037446

     CAPITAL R$ 3.058,00 SEI 1037448

     BRASEX R$ 2.626,00 SEI 1037464
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6. Pelo exposto, encaminho os autos para conhecimento, análise e envio para a Gerência
de Licitações e Contratos.

Atenciosamente,

ARMANDO SOARES DE MOURA

Fiscal de Contrato 

De acordo,

HUGO DELLEON MIRANDA

Coordenador de Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Armando Soares de Moura, Profissional de Nível

Médio Suporte IV, em 13/05/2020, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Delleon Miranda, Coordenador de Serviços

Gerais, em 13/05/2020, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten'cidade deste documento pode ser conferida no site hJp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1037503 e o código CRC 117A23B8.

Referência: Processo nº 50300.008650/2020-49 SEI nº 1037503
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